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PROCESSO DE CONTAS. MULTA. CONTAS REGULARES. 
RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 

A existência de inconformidade que não compromete a 
Gestão enseja o julgamento pela regularidade das 
presentes Contas, sem embargo da recomendação ao 
atual Administrador com vistas à implementação de 
medidas preventivas e corretivas. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se do Processo de Contas dos Senhores Paulo Roberto dos 

Santos e Alexandre Mayer Cesar, Administradores do Instituto de Previdência 

e Assistência dos Servidores Municipais de Canoas – CANOASPREV no 

exercício de 2009 (o primeiro, de 1º-01 a 04-06, e, o segundo, no período 

restante). 

O Relatório de Acompanhamento de Gestão (fls. 03 e 04) não 

registra ocorrência de falhas. 
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O Relatório Geral de Consolidação das Contas (fls. 41 e 42), por 

sua vez, consigna a não-remessa de dados relativos à Base de Legislação 

Municipal – BLM, desatendendo ao previsto na Resolução nº 843/2009, bem 

como na Instrução Normativa nº 12/2009, ambas desta Casa.  

Cabe ressaltar que o Ente foi selecionado por critérios da Matriz 

de Risco do Plano Operativo 2009 para ser auditado por meio de requisição 

de documentos e de consultas aos sistemas informatizados aos quais este 

Tribunal tem acesso. 

Intimados, os Gestores prestam esclarecimentos separadamente. 

O Senhor Alexandre Mayer César (fls. 54 a 56), através de Procurador 

devidamente habilitado (o Doutor André Leandro Barbi de Souza – fl. 57), 

juntando documentação comprobatória (fls. 58 a 62), e o Senhor Paulo 

Roberto dos Santos subscreve os seus (fls. 63 e 64), a partir de cujo exame 

a SICM (fls. 65 e 68) conclui pela permanência do aponte. 

Instado, o Ministério Público de Contas manifesta-se por meio do 

Parecer nº 7170/2010, ratificado integralmente pelo Parecer nº 3495/2011, 

ambos exarados pela Senhora Adjunta de Procurador Doutora Daniela Wendt 

Toniazzo, que opina pela regularidade das Contas dos Gestores, bem como 

por alerta à Origem em virtude do não-envio de dados relativamente à BLM, 

“porquanto eventual omissão poderá repercutir negativamente nas contas” 

(fls. 43, 44, 69 e 70). 

É o relatório. 

VOTO 

I – O presente processo apresenta como inconformidade o 

desatendimento à Resolução nº 843/2009 (art. 7º), nos termos antes 

referidos, a qual diz com os dados relativos à Base de Legislação Municipal –

 BLM. 

Nesse contexto, por se tratar da única inconformidade relatada, 

tenho que a mesma não compromete o conjunto da Gestão, ensejando, na 

linha do proposto pelo Órgão Ministerial, o julgamento pela regularidade das 

Contas dos Senhores Paulo Roberto dos Santos e Alexandre Mayer Cesar. 
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De outro lado, cabe recomendação ao atual Administrador, 

visando à adoção das medidas preventivas cabíveis, alertando-se que a 

matéria poderá repercutir negativamente no exame de Contas futuras. 

III – Em face do exposto, voto por: 

a) julgar regulares as Contas dos Senhores Paulo Roberto dos 

Santos e Alexandre Mayer Cesar, Gestores do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores Municipais de Canoas – CANOASPREV no exercício 

de 2009, com fundamento no artigo 99, inciso I, do RITCE; 

b) recomendar ao atual Administrador que evite a ocorrência 

destacada no relatório deste voto, adotando providências corretivas cabíveis, 

a serem aferidas em futura auditoria junto àquele Órgão, alertando-se que a 

prática poderá refletir negativamente no julgamento de Contas futuras; 

c) oficiar, nos termos do artigo 101 do mesmo Diploma 

Regimental, à autoridade administrativa competente para que proceda ao 

cancelamento da responsabilidade respectiva;  

d) transitada em julgado a presente decisão, proceda-se ao 

arquivamento destes autos. 

É o meu voto. 

Gabinete, em 04-05-2011. 

  
 
 

Conselheiro Substituto Pedro H. P. de Figueiredo, 
Relator 
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